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ATA DA QUADRINGENTÉSIMA VIGÉSIMA SÉTIMA (CDXXVII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO MARANHÃO, REALIZADA NO DIA 27 DE JANEIRO DE 2023, EM SÃO LUÍS,
MARANHÃO

Às quatorze horas e trinta minutos (14:30h) do dia vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte e três, nos termos
dos Arts. 38 a 49 da Resolução CFMV Nº 591/1992, reuniram-se presencialmente, em sua sede, nesta capital, os
membros do Plenário para a realização da Quadringentésima vigésima séIma (CDXXVII) Sessão Plenária Ordinária
do CRMV-MA. A Sessão foi presidida pelo Presidente Licindo Rodrigues Pereira (CRMV/MA 0486), com a presença
da Vice Presidente Méd. Vet. Francisca Neide Costa - CRMV/MA 0539, do financeiro a Méd. Vet. Alana Lisléa de
Souza – CRMV/MA 0334, da Secretária Geral Méd. Vet. Márcia Andrea D. Baldez (CRMV/MA 0829) e os
Conselheiros efeIvos Méd. Vet Nordman Wall Barbosa de Carvalho Filho CRMV/MA 0454 , Med. Vet. Daniel
Soares Saraiva - CRMV/MA 1008, Méd. Vet. Marcelo de Abreu Falcão - CRMV/MA 0856, Méd. Vet. Luís Cláudio
Costa Moraes - CRMV/MA 0306 . ABERTURA DOS TRABALHOS: de acordo com o Art. 40 da Resolução CFMV Nº
591/1992, verificado o quórum, o Presidente declarou aberta a Sessão Plenária Ordinária do CRMV-MA. Após
saudações iniciais passou para a Ordem do Dia (Art. 44, Res. CFMV 591/92). ITEM 1: Leitura da Ata: aprovada por
unanimidade ITEM 2: PROCESSOS DE PJ e PF: Foram analisados 27 processos. 2.1. PROCESSOS PESSOA FÍSICA: 18
DEFERIDOS E 01 EM DILIGÊNCIA. INSCRIÇÃO: (13 processos) Nome: BRENDA CASTRO SANTOS, INSCRIÇÃO 2480
VP; Nome: LUANA PAIXÃO SANTANA, INSCRIÇÃO 2481 VP; Nome: NELSON COSTA PINHEIRO, INSCRIÇÃO 2482 VP;
Nome: GABRIELA JACIREMA GONÇALVES SILVA, INSCRIÇÃO 2483 VP; Nome: MAYRA DA SILVA OLIVEIRA,
INSCRIÇÃO 2484 VP; Nome: JAIZE VIANA RIBEIRO SOUSA, INSCRIÇÃO 2485 VP; Nome: MIGUEL SERGIO DE SOUSA
NETO, INSCRIÇÃO 0287 ZP; Nome: LEANDRA PATRICIA DA SILVA ALMEIDA, INSCRIÇÃO 2486 VP; Nome:
JOEMERSON COSTA TEIXEIRA SECUNDÁRIA, INSCRIÇÃO 0286 ZS, PROC: 0340019.00000015/2023-23; Nome: RITA
DE CÁSSIA DA SILVA CHAVES, INSCRIÇÃO 2496 VP, PROC: 0340021.00000191/2022-86; Nome: DANIELLE SILVA
OLIVEIRA, INSCRIÇÃO 2497 VP, PROC: 0340021.00000167/2022-11; Nome: JULIE EMANUELLE DA CRUZ FONTES
SECUNDÁRIA, INSCRIÇÃO 1869 VS, PROC: 0340021.00000126/2022-89; Nome: SIMARA SÁ COSTA REATIVAÇÃO
(AD REFERENDUM), PROC: 0340021.00000163/2022-47. 2.2. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO: (01 processo)
Nome: GABRIELA MIGLIO COSTA, PROC: Nº.0340021.00000165/2022-29. 2.3. ISENÇÃO DE ANUIDADES: (03
processos) Nome: JOSE ROBERTO GONÇALVES REIS, PROC: 0340021.00000121/2022-37; Nome: ALANA LISLEA DE
SOUSA, PROC: Nº.0340019.00000091/2022-19; Nome: ROSA MARIA LIMA CUNHA, PROC:
Nº.0340021.00000003/2023-31. 2.4. CADASTRO DEFENSOR DATIVO: (01 processo) Nome: SILVIA MARIA MENDES
AHID, PROC: 0340021.00000182/2022-70. 2.5. PROCESSO EM DILIGÊNCIA: (01 processo) Nome: JOSE ROBERTO
GONÇALVES REIS NEGOCIAÇÃO/PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS, PROC: Nº.0340025.00000109/2022-42. 

2.6. PROCESSOS PESSOA JURÍDICA: 05 DEFERIDOS E 03 DILIGÊNCIA. REGISTRO: (04 processos) Razão Social: R. F.
M. MACIEL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, PROC: 0340020.00000124/2022-60; Razão Social: O. I. LIMA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, PROC: 0340020.00000119/2022-08; Razão Social: J. C.TEIXEIRA & CIA LTDA,
REGISTRO 2342 PJ; Razão Social: ANDRE FELIPE DE CASTRO LIMA, REGISTRO 2343 PJ. 2.7. REGISTRO DE
CONSULTÓRIO: (01 processo) Razão Social: B. R. MONTEIRO LTDA, PROC: Nº.0340020.00000093/2022-48. 2.8.
PROCESSOS EM DILIGÊNCIA: (03 processos) Razão Social: DIAGNOSI COMÉRCIO E SERVIÇOS VETERINÁRIOS
REGISTRO PESSOA JURIDICA, PROC: Nº.0340021.00000025/2022-28; Razão Social: IGUARANILDE SILVA DA PAZ
CANCELAMENTO DO REGISTRO PESSOA JURIDICA, PROC: Nº.0340021.00000010/2023-65; Razão Social: CASA DO
CAMPO PRESCRIÇÃO DE DÉBITOS NÃO AJUIZADOS, PROC: Nº.0340021.00000181/2022-79 ITEM 3: Alteração da
Resolução CRMV/MA 01/2018: a referida Resolução que insItuiu o cargo de Assessoria de Comunicação do
CRMV/MA, alterou o Art 2º, para a seguinte redação: “ 2º A remuneração do cargo de Assessor de Comunicação
será no valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais ) mensais e terá carga horária de 40 ( quarenta ) horas semanais.” (
NR). ITEM 4: CONTRATAÇÃO DE NOVO ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO: em virtude da saída do anIgo Assessor de
comunicação, foi contratado uma nova Assessoria que irá cumprir com a Resolução CRMV/MA 01/2018. ITEM 5:
RESOLUÇÃO 1475/2022/ CFMV – PRÉ CADASTRO, RECADASTRAMENTO DE PF E PRÉ CADASTRO DE PJ: O
presidente em sua fala, informou que, considerando a existência da Resolução CFMV nº 1475/2022 entendeu ser
necessário inserir na competência da Secretária Geral prevista na Resolução como Sugestão de alteração da Res.
CFMV 591/92 (inserir nova alínea no art. 13) a assinatura da secretária geral em conjunto com o Presidente de
portarias para delegação aos empregados públicos do Regional as competências transferíveis da Secretaria Geral



que independerem de decisão da Plenária, pois o regimento interno confere, ao Presidente, competência para
assinar Portarias/Atos administraIvos adequados (ex vi art. 11, aliena i da Res. CFMV 591/92). Ocorre que a Res.
CFMV 1475/22 concentrou uma série de novas competências para a Secretaria Geral sem a necessidade de
apreciação da Plenária, que apenas tomará conhecimento por lista. Assim, seria razoável que a Secretária Geral
(chefe da Secretaria) assinasse em conjunto com o Presidente as portarias de delegações das aIvidades
concernentes a Secretaria que independerem de decisão da Plenária, ai incluídas as matérias que apenas serão
levadas para conhecimento do órgão colegiado. ITEM 6: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS COMISSIONADOS
PROCESSO Nº 0340012.00000002/2023-05: foi reIrado de pauta para que a contabilidade detectasse o impacto
do orçamento de 2023. ITEM 7: REAJUSTE SALARIAL DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS PROCESSO
Nº0340015.00000003/2023-40: foi reIrado de pauta para que a contabilidade detectasse o impacto do
orçamento de 2023. O QUE OCORRER: a Vice Presidente Francisca Neide, sugeriu que 2 ( duas ) sextas feiras no
mês, o expediente da tarde fosse disponibilizado para treinamento dos funcionários. O Conselheiro Marcelo
Falcão, sugeriu que os funcionários passassem por um treinamento de gestão de pessoas. Ainda no que ocorrer, a
Vice Presidente, sugeriu a realização de uma Plenária virtual para que desse oportunidade aos conselheiros que
moram no interior, de parIciparem da Sessão Plenária como forma de cumprimento do Regimento Interno em
decorrência das ausências dos mesmos nas Plenárias presencias na sede da Autarquia. Concluída a pauta
regimental, o Presidente deu por encerrada a Sessão Plenária, agradecendo a presença de todos e eu, Márcia
Andrea Durans Baldez, Secretária - Geral deste CRMV/MA, nada mais havendo, lavrei a presente ata que após lida
e aprovada pela plenária, será assinada por todos no SUAP - Sistema Unificado da Administração Pública. São
Luís/MA, vinte e sete de janeiro de dois mil e vinte e três. Atesto para os fins de fato e direito que o texto acima é
transcrição fiel da respectiva Ata lavrada por mim do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Maranhão.  
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